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Dispõe sobre a instrução de processos com pedido de encerramento, em virtude do não atingimento de valor de alçada, nos termos da Resolução nº 60/2017. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com base nos arts. 16, XXXIII e XXXIV, e 197, do Regimento Interno, e na Resolução nº 60/2017, e considerando o Procedimento Administrativo nº 684720/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º As Coordenadorias de Fiscalização indicarão expressamente a necessidade de remessa do processo à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções após o julgamento, quando houver, na instrução, sugestão de encerramento do processo em virtude da aplicação da Resolução nº 60/2017. 
Art. 2º A Coordenadoria de Monitoramento e Execuções registrará os dados dos processos que tenham sido encerrados nos termos da Resolução nº 60/2017, a fim de possibilitar o cumprimento do art. 2º, § 1º, da referida normativa. 
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 1º de novembro de 2019.
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